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ATA DE CONTINUAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01-017/2017 
 
 Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e dezessete, as nove horas e dez minutos, reuniu-

se o Pregoeiro juntamente com sua comissão designadas pelos decretos nº. 034 de 02 de janeiro de 2017 e a 

Equipe de Apoio designada pelo decreto municipal nº. 036 de 02 de janeiro de 2017, para dar continuidade ao 

Pregão Presencial nº. 01-017/2017, cujo objeto é a Seleção e contratação de empresa especializada em 

fornecimento continuado de Gases Medicinais para recarga de Cilindro de Oxigênio Medicinal para atender as 

Unidades de Urgência do Município: Unidade de Benevides,  Unidade de Benfica, Unidade do Murinin e 

SAMU de acordo com as quantidades e especificações  técnicas enunciadas neste Termo de Referência 

(Anexo I), que tinha sido suspenso devido a apresentação de Recursos por parte das empresas. O processo 

atrasou devido a período de prestação de contas junto ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios. Sendo 

assim, Pregoeiro convocou as empresas abaixo qualificadas para comparecerem nesta data para dar 

continuidade ao certame na abertura das propostas e habilitação das empresas. Compareceu as seguintes 

empresas: 

Quadro 1 

              Empresa         CNPJ/CPF    Representante     Identidade 

White Martins Gases Industriais  

Norte  Ltda 

34.597.955/0013-23 Fernando Leitão Alves da Cunha Junior 
3333096 SSP/PA 

Air Liquide Brasil Ltda 00.331.788/0063-11 Karine Modrick de Oliveira 4980906 PC/PA 

CREDENCIAMENTO. Na primeira reunião, abertura do certame o representante da empresa White Martins 

Gases Industriais Norte  Ltda, era Sr. Leandro Pereira Clemente, o qual devido a outros compromissos com a 

empresa não pode comparecer, sendo substituído pelo responsável qualificado no quadro 1. As empresas acima, 

foram neste momento devidamente credenciadas, tendo seus documento de credenciamento sido submetido a 

apreciação dos presentes, não havendo impugnação. Ato contínuo, a empresa Air Liquide Brasil Ltda entregou o 

envelope lacrado com a proposta devidamente alterada, pois na primeira seção estava errada, devido a informação 

repassada erroneamente pela secretaria de saúde,  conforme está transcrito na Ata de Abertura.   ABERTURA 

DAS PROPOSTAS. A proposta da empresa White Martins Gases Industriais Norte Ltda já estava correta na 

primeira seção, portanto não havia necessidade de nova apresentação. O pregoeiro abriu a proposta da empresa Air 

Liquide o qual foi rubricada pelos presentes, iniciando neste momento a fase de lances verbais. O resultado consta 

no quadro a seguir: 
Lote 01 – Oxigênio 

Empresas   Preço      
proposta 

1 Lance 2 Lance Classificação 

White Martins Gases Industriais Norte  Ltda R$ 97.414,00 R$  R$  2º  
Air Liquide Brasil Ltda R$ 91.849,00 R$  R$  1º  

A empresa White Martins Gases Industriais Norte  Ltda, questionou que a empresa apresentou proposta 

divergente, Ex; Item 1, pede cicindro com 7m³ e a empresa Air Liquide Brasil Ltda apresentou com10m³. O 

pregoeiro consultou Secretaria de saúde, a qual informou que cilindro atende a mesma, cabe nas ambulâncias. 

Portando Pregoeiro segue com processo, visando menor preço, pois o termo de referência informa a descrição 

mínima exigida, e neste caso a empresa apresentou produto com capacidade maior “10m³) com preço menos que o 

de “7m³” apresentado pela empresa concorrente. Por esta razão, investido na função de Pregoeiro, primando pela 

economicidade e eficiência na Administração Pública, considero a proposta da empresa AIR LIQUID, vez que 
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atende as necessidades mínimas apresentadas pelo Edital de Licitação, qual seja 7 metros cúbicos. Assim, o 

pregoeiro seguiu com processo na abertura da proposta da empresa   Air Liquide Brasil Ltda. A empresa White 

Martins Gases Industriais Norte Ltda informa que irá recorrer. HABILITAÇÃO, O Pregoeiro analisou os 

documentos de habilitação da empresa Air Liquide Brasil Ltda e constatou que a mesma não apresentou o CRC – 

Certificado de registro cadastral junto a Prefeitura Municipal de Benevides – Item 6.1.2 - Regularidade Fiscal, 

Letra “g”, a empresa apresentou Alvará de Funcionamento Letra “h” com data de Emissão de 2014, no campo 

Validade a mesma informa Art e 120 inciso II e III do CTM – Código Tributário Municipal, mas em consulta ao 

referido código, o mesmo somente informa que no mês de Fevereiro deve ser renovado, portando não menciona 

validade de vigência, sendo assim considera-se que o mesmo está vencido. Portanto foi inabilitada a empresa. O 

pregoeiro retornou a fase de lances, e solicitou da empresa White Martins Gases Industriais Norte Ltda que 

baixasse o preço, sendo atendido, conforme consta abaixo:  
Lote 01 – Oxigênio 

Empresas   Preço      
proposta 

1 Lance 2 Lance Classificação 

White Martins Gases Industriais Norte  Ltda R$ 97.414,00 R$ 87.672,60 R$  1º  
Air Liquide Brasil Ltda Inabilitada R$  R$  2º  

 
O Pregoeiro Abriu o envelope de habilitação da segunda colocada, a qual está sendo analisada neste momento 

pelos participantes e em seguida o pregoeiro irá conferir. Após a análise, constatou-se que as documentação atende 

ao solicitado no edital. Sendo assim o Pregoeiro declara vencedora a empresa White Martins Gases Industriais 

Norte Ltda inscrita no CNPJ nº. 34.597.955/0013-23 no valor total de R$ 87.672,60 (oitenta e sete mil, seiscentos 

e setenta e dois reais e sessenta centavos), e encaminho o presente processo ao Sr. Prefeito Municipal,  Ordenador 

de Despesas para efeito de homologação das empresas vencedoras. A empresa Air Liquide Brasil Ltda, irá recorrer 

da decisão, alegando que a lei 8.666/93 não prevê apresentação do CRC e que no alvará apresentado não tem 

validade, senão estaria impresso no documento.  Sendo assim, abre-se prazo para que a empresa apresente suas 

razões, o qual será encaminhado para jurídico do Municipio. Sem mais para tratar digno de registro, lavrei a 

presente ata, a qual assino e será assinada pelos representantes presentes e equipe de apoio. 

Benevides (Pa),  24 de Março de 2017. 
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Aurio Cleber Ungaratti 

Pregoeiro 

 _________________________ 

Emanuelle Silva do Amaral  
Equipe de Apoio 
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Maria de Jesus C. dos Santos 

Equipe de Apoio 

 _____________________________ 

White Martins Gases Industriais Ltda 
Participante 

_________________________ 

Air Liquide Brasil Ltda 

Participante 
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